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f) Participar no fórum anual das conselheiras e dos con-
selheiros locais para a igualdade;

g) Assegurar a cooperação do município com a Comis-
são para a Cidadania e Igualdade de Género.

Artigo 4.º
Nomeação

1 — As conselheiras e os conselheiros locais para a 
igualdade são nomeados por despacho do presidente da 
câmara municipal, de entre pessoas com perfil adequado, 
bem como conhecimento e experiência da realidade local 
e nas matérias de igualdade e combate à discriminação.

2 — O despacho de nomeação é objecto de publicação, 
nos termos gerais, devendo ser -lhe conferida divulgação 
adequada junto dos munícipes e dos organismos e serviços 
municipais.

Artigo 5.º
Mandato

1 — As funções das conselheiras e dos conselheiros 
locais para a igualdade iniciam -se com a sua nomeação e 
mantêm -se até à sua substituição.

2 — As conselheiras e os conselheiros locais para a 
igualdade exercem as suas funções na dependência directa 
do presidente da câmara municipal.

3 — O exercício de funções não confere direito a re-
muneração.

Artigo 6.º
Apoio à actividade das conselheiras e dos conselheiros 

locais para a igualdade

O apoio técnico e logístico adequado ao exercício de 
funções pelas conselheiras e pelos conselheiros locais para 
a igualdade é assegurado pelo município. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 71/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 3 de Março de 2008, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Reino de Espanha retirado a objecção à Convenção Re-
lativa à Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos 
Públicos Estrangeiros, adoptada na Haia em 5 de Outubro 
de 1961.

Retirada de objecção

Espanha, 12 -02 -2008

(tradução)

A Espanha retirou a objecção formulada em conformi-
dade com o n.º 2 do artigo 12.º desta Convenção.

Assim, a supramencionada Convenção entrará em vigor 
entre a Espanha e a Índia.

Por consequência, a Convenção entrou em vigor entre 
a Espanha e a Índia em 12 de Fevereiro de 2008.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada a 6 de De-

zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro 
de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostila prevista 
no artigo 3.º da Convenção são a Procuradoria -Geral da 
República e os procuradores da República junto das Rela-
ções, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de Maio de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 72/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifi-

cação de 3 de Abril de 2008, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter 
Aruba, em conformidade com o artigo 31.º, modificado a 
sua autoridade à Convenção Relativa à Citação e Notifi-
cação no Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais 
em Matéria Civil e Comercial, adoptada na Haia em 15 
de Novembro de 1965.

Autoridade

Países Baixos (para Aruba), 14 -13 -2008

(alteração)

(tradução)

Procurador -geral, Havenstraat 2, Oranjestad, Aruba, 
tel: (297) 512 -4100, fax: (297) 521 -4190, e -mail: om.aruba@
setarnet.aw.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 
1971, e ratificada em 27 de Dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado em 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro 
de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de Maio de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA CULTURA

Portaria n.º 281/2010
de 25 de Maio

O Decreto -Lei n.º 97/2007, de 29 de Março, aprovou a 
orgânica do Instituto dos Museus e da Conservação, I. P. 
(IMC, I. P.). No desenvolvimento deste decreto -lei, veio a 




